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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 70/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


No uso desta lhes encaminho mais um projeto de lei para propor alteração do orçamento Municipal, a partir da abertura de Crédito Adicional Suplementar.
	O projeto de lei 70/2025 propõe a inclusão de recursos orçamentários correspondentes na legislação orçamentária municipal vinculada a Manutenção do Cemitério Municipal, com a finalidade de prover uma pintura/reforma na Capela do Cemitério Municipal. 
	Trata-se de uma reforma que inclusive já fora prevista em 2024, mas que por questões documentais não foi ou não pôde ser confirmada. 
	A capela do Cemitério Municipal está em condições ambientais bastante comprometidas. E para melhorar estas condições, a reforma que se propõe é muito importante. É importante para o conforto daqueles que precisam utilizar o local e também para a própria segurança das instalações do prédio, como a alteração do telhado da capela. Inscrevem-se no próprio projeto de lei os recursos financeiros necessários a realização do projeto que são provenientes do superávit orçamentário e financeiro do exercício passado. 
	Dada a importância da proposta apresentada, desde já manifesto expectativa de aprovação de mais este projeto de lei.
Sendo o que tínhamos para o momento.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 18 de março de 2025.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº 70, DE 18 DE MARÇO DE 2025.        
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2025.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2025, no seguinte programa de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme a quantia indicada:

07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura e Saneamento.
04 - Atendimento dos Serviços Públicos
17 - Saneamento
512 – Saneamento Básico Urbano
0704 – Serviços Públicos Essenciais
2.714 – Manutenção do Cemitério Municipal
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 - Recursos Não Vinculados de Impostos


Art. 2° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2024, na Fonte de Recurso: 2.500.0000 - Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).


Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Arroio do Padre, 18 de março de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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